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OF.  1757

ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETOS DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,

da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ALEX RAMOS F ARIAS , do Cargo em Comissão, de Coordenador do

Hospital Dirceu Arcoverde II de Parnaíba, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 28 de Novembro de 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da

Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES LIMA , para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador do Hospital Dirceu Arcoverde II

de Parnaíba, símbolo DAS-2, da Secretaria de Saúde, com efeitos a

partir de 28 de Novembro de 2011.

OF.  1758

LEIS E DECRETOS
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PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENT O RURAL - SDR
PROGRAMA ESTADUAL DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA-PROGERE

PORTARIA  NORMATIZADORA  GAB.SEC. Nº  043/2011
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            O
 SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOIMENTO RURAL, no uso
das atribuições que lhe conferem e, considerando que o PROGRAMA
ESTADUAL DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA – PROGERE
criado pelo Decreto Governamental nº 14.626 de 31 de outubro de 2011
e que em seu Art. 3º estabelece a execução do PROGERE em etapas,
sendo a primeira no período de 2012 a 2015, especificadas através de
Portarias normatizadoras,

R E S O L V E:

Art. 1º - Normatizar a 1ª Etapa do PROGRAMA ESTADUAL DE
GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA - PROGERE, parte anexa desta
Portaria, para implementação no período de 2012 a 2015.

Art. 2º- As ações descritas no referido anexo, deverão ser executadas
no âmbito da Secretaria de Desenvolvimento Rural – SDR, ficando a
sua execução operacional a cargo da Diretoria de Combate à Pobreza
Rural – DCPR, conforme estabelecido no Art. 1º do referido Decreto.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Teresina, 23 de Novembro de 2011

RUBEM NUNES MARTINS
SECRETÁRIO DE DESENVOLIMENTO RURAL

OF.  3243

ESTADO DO PIAUÍ
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ

EXTRATO DE PORTARIAS DOE

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL , no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo art. 9º, da Lei Complementar Estadual nº 059, de
30 de novembro de 2005, e conforme Reunião Ordinária do Conselho
Superior da Defensoria Pública, realizada em 24 de novembro de 2011,
combinado com o disposto nos arts. 57 e 58 da aludida lei,

RESOLVE:

PORTARIA GDPG - N° 550/2011

PROMOVER, pelo critério de merecimento, o Defensor Público
de 2ª Categoria, MANOEL  MESQUITA DE ARAÚJO NETO, para o
cargo de Defensor Público de 3ª Categoria.

PORTARIA GDPG - N° 551/2011

PROMOVER, pelo critério de antiguidade, a Defensora Pública
de 2ª Categoria, IRANI ALBUQUERQUE BRIT O, para o cargo de
Defensor Público de 3ª Categoria.

PORTARIA GDPG - N° 552/2011

PROMOVER,  pelo critério de merecimento, a Defensora
Pública de 2ª Categoria, SHEILA  DE ANDRADE FERREIRA , para o
cargo de Defensor Público de 3ª Categoria.

PORTARIA GDPG - N° 553/2011

PROMOVER, pelo critério de antiguidade, o Defensor Público
de 2ª Categoria, AFONSO LIMA  DA CRUZ JÚNIOR , para o cargo de
Defensor Público de 3ª Categoria.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em Teresina,
25 de novembro de 2011.

Norma Brandão de Lavenère M. Dantas
Defensora Pública-Geral

OF.  754

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
CORREGEDORIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL

PORTARIA  N.°446/GAB/2011        Teresina, 30 de novembro de 2011.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DA POLÍCIA
CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, e
com fundamento no inciso V, do §1º, do art. 173, da Lei Complementar
Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei
Complementar nº 025, de 15.08.01;

CONSIDERANDO o Despacho do Presidente da Comissão
do Processo Administrativo Disciplinar nº 053/GPAD/2010, datado
de 30.11.2011, constante dos autos;

RESOLVE

SUSPENDER o prazo do Processo Administrativo Disciplinar
nº 053/GPAD/2010, instituído pela Portaria nº 440/GAB/2010, datada
de 14.12.2010, nos termos do inciso V, do §1º, do art. 173, da Lei
Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova redação dada
pela Lei Complementar nº 025, de 15.08.01, até que se concluam as
diligências probatórias mencionadas no despacho referido no
considerandum  desta Portaria.

Cientifique-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Fernanda Paiva Nunes Marreiros Marques
Delegada de Polícia Civil

Corregedora-Geral da Polícia Civil

PORTARIA  N.° 447/GAB/2011       Teresina, 05 de dezembro de 2011.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DA POLÍCIA
CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, e com
fundamento no Art. 173, da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03.01.94,
com a nova redação dada pela Lei Complementar nº025, de 15.08.01;

CONSIDERANDO o Despacho da Presidente da Comissão
de Processo Administrativo Disciplinar nº 012/GPAD/2011, datado
de 02.12.2011, constante dos autos.

RESOLVE

PRORROGAR, nos termos do art. 173, da Lei Complementar
nº 13, de 03.01.1994, com a nova redação dada pela Lei Complementar
nº 025/2001, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão do
Processo Administrativo Disciplinar nº 012/GPAD/2011, instaurado
por força da Portaria nº 189/GAB/2011, de 13.06.2011.

Publique-se;
Cientifique-se;
Cumpra-se.

Fernanda Paiva Nunes Marreiros Marques
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil

OF.  888

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD

ATOS DO EXMO. SENHOR SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

EM:10.11.11
PORTARIA Nº 21.000-091/2011/GAB/SEAD - O SECRETÁRIO DA
ADMINISTRAÇÃO DO EST ADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o ofício PFCAA Nº 166/2011, de 08/
11/2011, da Dra. Keila Martins Paz,
R E S O L V E  prorrogar pelo prazo de 15 (quinze dias), a partir de 09
de novembro do corrente ano, os efeitos da Portaria nº 21.000-082/
2011-GAB/SEAD, de 30.09.11, que determinou instauração de Processo
Administrativo Disciplinar para apurar conduta funcional irregular
atribuída ao servidor Carlos Alber to Porto, ocupante do cargo de
Professor, matrícula nº 171.034-6, do quadro de pessoal da Secretaria
da Educação e Cultura.

OF.  2426
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
NOVEMBRO/2011 

DATA 
ASSINATURA 

Nº. CONTRATO LICITAÇÃO BASE LEGAL OBJETO FONTE 
Nº. 

PROCESSO 
EMPRESA VALOR R$ 

01/11/2011 - DISPENSA-101/11 ART. 24 INC. II MATERIAL COMUM 100 1303/11 ÓTIMA DISTRIBUIDORA 289,78 

07/11/2011 - INEXIGIBILIDADE-30/11 ART. 25 CAPUT VALE-TRANSPORTE 100 1563/11 SETUT 25.878,00 

07/11/2011 - INEXIGIBILIDADE-31/11 ART. 25 CAPUT MANUT. DE EQUP. MÉD. HOSPITALAR 113 1571/11 SUPORTE HOSPITALAR LTDA 11.257,50 

09/11/2011 - INEXIGIBILIDADE-32/11 ART. 25 CAPUT MAT. DE LABORATÓRIO 113 0886/11 ESSE ENE COM. SERV. LTDA 23.451,31 

09/11/2011 - DISPENSA-102/11 ART. 24 INC. II MATERIAL DIVERSO 100 1249/10 MEDICAL 518,00 

09/11/2011 - DISPENSA-103/11 ART. 24 INC. IV MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 113 0944/11 DETMED 14,00 

09/11/2011 - DISPENSA-103/11 ART. 24 INC. IV MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 113 0944/11 TECNOMED 5.030,00 

09/11/2011 -        DISPENSA-103/11 ART. 24 INC. IV MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 113 0944/11 DISTRIMED 567,60 

21/11/2011 - DISPENSA-104/11 Art. 24 Inc VIII ABASTECIMENTO DE ÁGUA 100 1628/11 AGESPISA  811,98 

21/11/2011 - DISPENSA-105/11 Art. 24 Inc. IV MANUT. DE EQUP.  DE LABORATORIO 113 1448/11 SLM PROD. DIAGNOSTICOS LTDA-ME 4.400,00 

21/11/2011 - DISPENSA-106/11 Art. 24 Inc. IV MEDICAMENTO – ALCOOL 70% 113 1614/11 J. NERVAL DE SOUSA - TECNIQUIMICA 816,00 

24/10/2011 - DISPENSA-107/11 Art. 24 Inc VIII FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA 100 1664/11 ELETROBRÁS 21.590,76 

29/11/2011 - DISPENSA-108/11 Art. 24 Inc. IV MEDICAMENTOS 113 1431/11 J. NERVAL DE SOUSA - TECNIQUIMICA 2.885,50 

29/11/2011 - DISPENSA-108/11 Art. 24 Inc. IV MEDICAMENTOS 113 1431/11 JORGE BATISTA &CIA LTDA 4.107,92 

29/11/2011 - DISPENSA-108/11 Art. 24 Inc. IV MEDICAMENTOS 113 1431/11 IBIAPINA & LOYOLA COM. REP. LTDA-R. LOYOLA 280,00 

 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO REFERENTE AO MÊS DE JULHO/2011 

 
DATA 

ASSINATURA 

 
Nº. 

CONTRATO 

 
LICITAÇÃO 

 
BASE LEGAL 

 
OBJETO 

 
FONTE 

 
Nº. 

PROCESSO 

 
EMPRESA  

 
VALOR 

17/07/2011 - DISPENSA ART. 24 INC. II E IV EXAMES DE ECOCARDIOGRAMA 113 0642/11 CARDIOPED 7.500,00 

 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO REFERENTE AO MÊS DE SETEMBRO/2011 

 
DATA 

ASSINATURA 

 
Nº. 

CONTRATO 

 
LICITAÇÃO 

 
BASE LEGAL 

 
OBJETO 

 
FONTE 

 
Nº. 

PROCESSO 

 
EMPRESA  

 
VALOR 

06/09/2011 02/11 1º TERMO ADITIVO - OBRAS E SERV. DE REFORMA 113 0133/11 RMN ENGENHARIA E COM. LTDA 780.654,81 

 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO REFERENTE AO MÊS DE OUTUBRO/2011 

 
DATA 

ASSINATURA 

 
Nº. 

CONTRATO 

 
LICITAÇÃO 

 
BASE LEGAL 

 
OBJETO 

 
FONTE 

 
Nº. 

PROCESSO 

 
EMPRESA  

 
VALOR 

04/09/2011 17/09 2º TERMO ADITIVO - SERV. DE DESINSETIZACÃO 113 1391/11 XÔ PRAGAS 21.772,80 

31/10/2011 - DISPENSA-102/11 ART. 24 INC. II MAT. MÉDICO HOSPITALAR 113 1201/11 MEDPLUS LTDA 3.433,70 

31/10/2011 - DISPENSA-102/11 ART. 24 INC. II MAT. MÉDICO HOSPITALAR 113 1201/11 DISTRIMED COM. E REPRES. 2.474,00 

28/10/2011 - DISPENSA – 99/11 Art. 24 Inc IV MEDICAMENTOS 113 1322/11 JORGE BATISTA 7.707,70 

28/10/2011 - DISPENSA – 99/11 Art. 24 Inc IV MEDICAMENTOS 113 1322/11 ALTO MIUDEZAS COM. LTDA 25,30 

28/10/2011 - DISPENSA – 99/11 Art. 24 Inc IV MEDICAMENTOS 113 1322/11 CRISTÁLIA PROD. QUÍM. FARMAC. LTDA 5.964,70 

28/10/2011 - DISPENSA – 99/11 Art. 24 Inc IV MEDICAMENTOS 113 1322/11 DIMENSÃO DISTRIBUIDORA 821,90 

28/10/2011 - DISPENSA – 99/11 Art. 24 Inc IV MEDICAMENTOS 113 1322/11 STOCK COM. HOSPITALAR LTDA 11.480,90 

 
Teresina, 05 de dezembro de 2011. 

 
Luciana Spíndola Monteiro Toussaint 

         Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

HOSPITAL INFANTIL LUCÍDIO PORTELLA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

OF.  037

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

 

ORD PROCES 

SO 

CONTRA 

TO 

PROCEDI 

MENTO 

OBJETO / 

OBJETIVO 

CONTRA 

TADO 

VIGEN 

CIA 

VALOR 

01 1.702/11 91/2011 Pregão Presencial nº 
021/2010/UESPI/PI 

Aquisição de 
TV’S 

Fenix – Comércio e 
Representação de 

Móveis e 

Equipamentos Ltda 

12 (doze) 
meses 

24.705,00 

02 1.826/11 92/2011 Pregão Presencial nº 

021/2010/UESPI/PI 

Aquisição de 

Freezer 

Fenix – Comércio e 

Representação de 

Móveis e 
Equipamentos Ltda 

12 (doze) 

meses 

1.400,00 

03 1.721/11 93/2011 Pregão Presencial nº 

088/2009/CCEL/PI 

Serviço de 

Recarga de 

Extintores 

F. P. Ricarte Pinho   12 (doze) 

meses 

2.776,00 

04 1.393/11 94/2011 Pregão Presencial nº 

07/2011/DLCA/SEAD

/PI 

Aquisição de Kit’s 

para Sorologia 

Norde-Lab 

Comércio e 

Representações Ltda 

12 (doze) 

meses 

228.000,00 

ANTÔNIO LAGES ALVES
   Diretor Geral do HEMOPI

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE LICIT AÇÃO

Modalidade : TOMADA DE PREÇO,Nº 02/2011.
Tipo: MENOR PREÇO.
Data e horário da sessão de abertura: 20/12/2011 às 09:00 (nove horas).
Local: Auditório do HEMOPI, situada a rua 1º de maio, nº 235, 3º
andar Centro/sul, Teresina – PI.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE
CONSULTORIA.
Informações: rua 1º de maio, nº 235, 1º andar, Teresina - PI, Fone/
Fax:3221-8619/8320.
Pregoeiro : Walber Coelho de Almeida Rodrigues

Walber Coelho de Almeida Rodrigues
Membro da CPL/HEMOPI

OF.  551

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SAÚDE DO ESTADO PIAUÍ - SESAPI

CENTRO DE HEMA TOLOGIA  E HEMOTERAPIA  DO PIAUÍ

PUBLICAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRA TIV OS DE 2011
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE TURISMO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 032/2011
PROCESSO: Nº 041/2011
CARTA CONVITE: Nº 007/2011
CONTRATANTE: Secretaria do Turismo do Estado do Piauí – SETUR
CONTRATADA: Cityplan Empreendimentos e Construções LTDA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
OBJETO: Lote 4 – Elaboração de Orçamento e Cronograma Físico-
Financeiro da Obra do Centro de Convenções de Teresina – PI
VALOR: R$ 13.000,00
VIGÊNCIA: 25/03/2012
EXECUÇÃO: 25/12/2012
ASSINATURAS: Silvio Roberto Costa Leite (Secretário), pela Secretaria do
Turismo do Estado do Piauí – SETUR e Rubens Tajra Melo Filho (Representante
Legal) pela Cityplan Empreendimentos e Construções LTDA.

Carlos Augusto do Vale Lopes
Comissão de Licitação

Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 031/2011
PROCESSO: Nº 041/2011
CARTA CONVITE: Nº 007/2011
CONTRATANTE: Secretaria do Turismo do Estado do Piauí – SETUR
CONTRATADA: Costa e Medeiros LTDA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
OBJETO: Lote 3 – Adequação do Projeto Quanto ao cálculo Estrutural,
Arquitetura, Instalações e Orçamento Final do Centro de Convenções
de Teresina - PI
VALOR: R$ 13.700,00
VIGÊNCIA: 25/03/2012
EXECUÇÃO: 25/12/2012
ASSINATURAS: Silvio Roberto Costa Leite (Secretário), pela
Secretaria do Turismo do Estado do Piauí – SETUR e Júlio César
Medeiros Costa (Representante Legal) pela Costa e Medeiros LTDA.

Carlos Augusto do Vale Lopes
Comissão de Licitação

Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 030/2011
PROCESSO: Nº 041/2011
CARTA CONVITE: Nº 007/2011
CONTRATANTE: Secretaria do Turismo do Estado do Piauí – SETUR
CONTRATADA: Costa e Medeiros LTDA
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
OBJETO: Lote 2 – Projeto Estrutural de Readequação do Centro de
Convenções de Teresina - PI
VALOR: R$ 13.300,00
VIGÊNCIA: 25/03/2012
EXECUÇÃO: 25/12/2012
ASSINATURAS: Silvio Roberto Costa Leite (Secretário), pela
Secretaria do Turismo do Estado do Piauí – SETUR e Júlio César
Medeiros Costa (Representante Legal) pela Costa e Medeiros LTDA.

Carlos Augusto do Vale Lopes
Comissão de Licitação

Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 029/2011
PROCESSO: Nº 041/2011
CARTA CONVITE: Nº 007/2011
CONTRATANTE: Secretaria do Turismo do Estado do Piauí – SETUR
CONTRATADA: Álamo Engenharia LTDA
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
OBJETO: Lote 1 – Adequação dos Projetos de Instalações  Elétricas,
Substação Abrigada, Telefônica, Hidráulica, Sanitária e Combate a
Incêndio do  Centro de Convenções de Teresina – PI.
VALOR: R$ 22.500,00
VIGÊNCIA: 25/03/2012
PRAZO DE EXECUÇÃO: 25/12/2012
ASSINATURAS: Silvio Roberto Costa Leite (Secretário), pela Secretaria
do Turismo do Estado do Piauí – SETUR e Jovone Gomes Medeiros
Tavares (Representante Legal) pela Álamo Engenharia LTDA.

Carlos Augusto do Vale Lopes
Comissão de Licitação

Presidente

OF.  1660

EXTRATO DE CONTRATO Nº 033/2011
PROCESSO Nº 0043/2011
CARTA CONVITE: Nº 008/2011
CONTRATANTE: SECRETARIA DO TURISMO DO ESTADO DO
PIAUÍ–SETUR.
CONTRATADA: VICTOR E HÉRCULES LTDA
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93.
OBJETO: Serviços de Manutenção e Prevenção de Rede de Iluminação
Pública na Orla da Praia de Atalaia, no Município de Luis Correia - PI
VALOR: R$ 53.960,15 (cinqüenta e três mil novecentos e sessenta reais e
quinze centavos)
VIGÊNCIA: Até 30/12/2012.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30/04/2012
ASSINATURAS: Sílvio Roberto Costa Leite (Secretário), pela Secretaria
do Turismo do Estado do Piauí - SETUR e Hercules Lima de Medeiros
(Representante legal) pela VICTOR E HERCULES LTDA

Carlos Augusto do Vale Lopes
Comissão de Licitação

Presidente

OF.  1661

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENT O RURAL - SDR

Extrato de Contrato Nº 061/11; Contratante: Secretaria  do
Desenvolvimento Rural;Contratada:Moderna Engenharia Ltda.;
Objeto: Recuperação da Estrada na Zona Rural do Município de
Wall Ferraz-PI na localidade Itália fazendo ligação com a PI 242;
Fundamentação Legal:  Carta Convite nº 028/11 e o que dispõe o art.
54 e seguintes, da Lei nº 8666/93:Valor:R$147.128,62;
Vigência:90(noventa)dias;Assinatura: 05/12/11.

OF.  S/Nº

O Secretário do Desenvolvimento Rural–SDR, no uso de suas atribuições,
e considerando o dispositivo nas cláusulas 1ª, 2ª e 3ª, do aditivo ao contrato
abaixo relacionado, torna público que incluiu imóvel ao contrato:
Contrato: 004/2011
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR e a
Associação de Produtores do Centro de Hortigranjeiro de Nazária.
Vigência: 31-12-2012

OF.  3246

O Secretário do Desenvolvimento Rural–SDR, no uso de suas
atribuições, e considerando o dispositivo nas Cláusulas 3ª e 4ª, do
contrato abaixo relacionado, torna público que prorrogou o prazo de
vigência do termo aditivo ao contrato:
Contrato: 025/2010
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR e a Empresa
Oásis Construções e Consultoria Ltda.
Vigência: 26-06-2012

OF.  3244

O Secretário do Desenvolvimento Rural–SDR, no uso de suas
atribuições, e considerando o dispositivo nas Cláusulas 2ª e 3ª, do
contrato abaixo relacionado, torna público que prorrogou o prazo de
vigência do termo aditivo ao contrato:
Contrato: 004/2007
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR e a
Construtora J. Coelho Ltda.
Vigência: 17-02-2012

OF.  3240

O Secretário do Desenvolvimento Rural–SDR, no uso de suas
atribuições, e considerando o dispositivo nas Cláusulas 4ª e 5ª do
contrato abaixo relacionado, torna público que prorrogou o prazo de
vigência do termo aditivo ao contrato:
Contrato: 030/2010
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR e a Prefeitura
Municipal de Ipiranga.
Vigência: 23-05-2012

OF.  3241

O Secretário do Desenvolvimento Rural–SDR, no uso de suas
atribuições, torna público que celebrou o seguinte termo de repasse:
Termo de Repasse: 09/2011
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural e o Núcleo
Piauiense dos Criadores de Cavalo Mangalarga Marchador.
Firmamento: 25-11-2011

OF.  3239
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Extrato de Convênio
Convênio nº 026/2011.
Convenentes: * BANCO SCHAHIN S.A
                        * Agência de Tecnologia da Informação do Estado do
Piauí- ATI (Executora) Objeto: Viabilizar a disponibilização pela
executora ao convenente de serviços de Informática e Processamento
de Dados na utilização do sistema SISCONSIGNET Da Contribuição:
R$2,50 (dois reais e cinqüenta centavos), por linha impressa, valor a
ser depositado diretamente na conta corrente do Fundo de Informática
do Estado do Piauí, a fim de colaborar com os custos de gerenciamento
das consignações. Data da assinatura: 28/10/2011.

OF.  844

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DO ESTADO DO PIAUÍ

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

EXTRATO DE ADITIV O

CONTRATANTE: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
CONTRATADO: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
OBJETO: 1º Aditivo ao Contrato nº 031/2011 – prorrogação e alteração
de cláusulas contratuais
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 57, inciso II da Lei nº 8666/93 e Processo
Administrativo n° 0066.000.03235/2011-3
VIGÊNCIA: 01/01/2012 à 31/12/2012
DATA ASSINATURA: 24/11/2011

EXTRATO DE ADITIV O

CONTRATANTE: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
CONTRATADO: Servi-San Ltda
OBJETO: 16º Aditivo ao Contrato nº 035/2008 – alteração jornada
de trabalho
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8666/93 e Processo Administrativo n°
0066.000.02835/2011-8
VIGÊNCIA: 24/11/2011 à 31/12/2011
DATA ASSINATURA: 24/11/2011

EXTRATO DE ADITIV O

CONTRATANTE: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
CONTRATADO: UNIMIX Tecnologia Ltda
OBJETO: 1º Aditivo ao Contrato nº 084/2010 – prorrogação de vigência
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 57, inciso II da Lei nº 8666/93 e Processo
Administrativo n° 0066.000.03241/2011-9
VIGÊNCIA: 12(doze) meses

EXTRATO DE ADITIV O

CONTRATANTE: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
CONTRATADO: AFG Construções e Serviços Ltda
OBJETO: 2º Aditivo ao Contrato nº 080/2009 – prorrogação de vigência
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 57, inciso II da Lei nº 8666/93 e Processo
Administrativo n° 0066.000.03045/2011-1
VIGÊNCIA: 01/01/2012 à 31/12/2012

EXTRATO DE ADITIV O

CONTRATANTE: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
CONTRATADO: SERPRO
OBJETO: 2º Aditivo ao Contrato nº 025/2010 – prorrogação de vigência
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 57, inciso II da Lei nº 8666/93 e Processo
Administrativo n° 0066.000.03273/2011-9
VIGÊNCIA: 01/01/2012 à 31/12/2012

EXTRATO DE ADITIV O

CONTRATANTE: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
CONTRATADO: AGESPISA
OBJETO: 3º Aditivo ao Contrato nº 008/2008 – prorrogação de vigência
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 57, inciso II da Lei nº 8666/93 e Processo
Administrativo n° 0066.000.03237/2011-0
VIGÊNCIA: 01/01/2012 à 31/12/2012

EXTRATO DE ADITIV O

CONTRATANTE: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
CONTRATADO: José Francisco da Silva
OBJETO: 3º Aditivo ao Contrato nº 040/2009 – prorrogação de vigência
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 57, inciso II da Lei nº 8666/93 e Processo
Administrativo n° 0066.000.03255/2011-0
VIGÊNCIA: 01/01/2012 à 31/12/2012

EXTRATO DE ADITIV O

CONTRATANTE: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
CONTRATADO: Maria José Cardoso dos Santos
OBJETO: 3º Aditivo ao Contrato nº 041/2009 – prorrogação de vigência
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 57, inciso II da Lei nº 8666/93 e Processo
Administrativo n° 0066.000.03256/2011-5
VIGÊNCIA: 01/01/2012 à 31/12/2012

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO

Em virtude de erro de digitação no extrato de  aditivo ao Contrato nº
055/2009 firmado entre a Secretaria da Fazenda e o Senhor Alvino
Junio de Sousa Barros para fornecimento de água em carro pipa para o
Posto Fiscal Boa Esperança – 8ª GERAT, publicado no DOE 188, de 04/
10/2011, retificamos o seguinte:

Onde ler-se: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 55/2009; Leia-se 3º Aditivo
ao Contrato nº 055/2009.

EXTRATO DE ADITIV O

CONTRATANTE: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
CONTRATADO: José Ferreira dos Santos
OBJETO: 3º Aditivo ao Contrato nº 067/2008 – prorrogação de vigência
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 57, inciso II da Lei nº 8666/93 e Processo
Administrativo n° 0066.000.03086/2011-0
VIGÊNCIA: 12(doze) meses

EXTRATO DE ADITIV O

CONTRATANTE: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
CONTRATADO: Iracy Queiroz dos Reis
OBJETO: 3º Aditivo ao Contrato nº 070/2008 – prorrogação de vigência
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 57, inciso II da Lei nº 8666/93 e Processo
Administrativo n° 0066.000.03083/2011-7
VIGÊNCIA: 12(doze) meses

EXTRATO DE ADITIV O

CONTRATANTE: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
CONTRATADO: Martinho Pereira da Silva
OBJETO: 3º Aditivo ao Contrato nº 012/2009 – prorrogação de vigência
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 57, inciso II da Lei nº 8666/93 e Processo
Administrativo n° 0066.000.03253/2011-1
VIGÊNCIA: 01/01/2012 à 31/12/2012

EXTRATO DE ADITIV O

CONTRATANTE: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
CONTRATADO: CEPISA
OBJETO: 4º Aditivo ao Contrato nº 009/2008 – prorrogação de vigência
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 57, inciso II da Lei nº 8666/93 e Processo
Administrativo n° 0066.000.03238/2011-7
VIGÊNCIA: 12(doze) meses

EXTRATO DE ADITIV O

CONTRATANTE: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
CONTRATADO: IRRITEC Comércio e Serviços Ltda
OBJETO: 1º Aditivo ao Contrato nº 083/2010  – prorrogação de vigência
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 57, inciso II da Lei nº 8666/93 e Processo
Administrativo n° 0066.000.03024/2011-0
VIGÊNCIA: 12(doze) meses

EXTRATO DE ADITIV O

CONTRATANTE: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
CONTRATADO: Elias de Sousa Rodrigues
OBJETO: 4º Aditivo ao Contrato nº 068/2008 – prorrogação de vigência
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 57, inciso II da Lei nº 8666/93 e Processo
Administrativo n° 0066.000.03084/2011-1
VIGÊNCIA: 12(doze) meses
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EXTRATO DE ADITIV O

CONTRATANTE: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
CONTRATADO: Rozinaldo Alves Veloso
OBJETO: 4º Aditivo ao Contrato nº 069/2008 – prorrogação de vigência
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 57, inciso II da Lei nº 8666/93 e Processo
Administrativo n° 0066.000.03082/2011-2
VIGÊNCIA: 12(doze) meses

EXTRATO DE ADITIV O

CONTRATANTE: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
CONTRATADO: FCM Araújo – Só Balanças
OBJETO: 4º Aditivo ao Contrato nº 048/2009 – prorrogação de vigência
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 57, inciso II da Lei nº 8666/93 e Processo
Administrativo n° 0066.000.03257/2011-0
VIGÊNCIA: 01/01/2012 à 31/12/2012

EXTRATO DE CONTRATO
Nº 077/2011

CONTRATANTE: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
CONTRATADO: Dalton Luis de Moraes Leal
OBJETO: Leiloeiro oficial para guarda, depósito, conservação e leilão
de mercadorias apreendidas
FUNDAMENTAÇÃO: Edital de Credenciamento nº 001/2010 e Processo
Administrativo n° 0066.000.02892/2011-6
VIGÊNCIA: 12(doze) meses

EXTRATO DE CONTRATO
Nº 078/2011

CONTRATANTE: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
CONTRATADO: Forted Telecomunicações Ltda
OBJETO: Locação de central telefônica na Escola Fazendária
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 030/2011 e Processo
Administrativo n° 0066.000.03217/2011-5
VIGÊNCIA: 12(doze) meses

OF.  180

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

ERRATA DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DOS CONTRATOS
DE NºS 053/2011 ATÉ O DE Nº. 062/2011

Credenciamento Nº. 001/2011- SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CIDADANIA-SASC
No extrato de publicação dos Termos de Contratos do nº. 053/2011 até
o Contrato de nº. 062/2011, onde se lê Fonte de Recursos: 0100.001.001-
Tesouro Estadual – Convênio nº. 707.598/2009, que entre si celebram o
Estado do Piauí, através da Secretaria da Assistência Social e a
Secretaria Especial dos Direitos Humanos para contratação de
instrutores a fim de ministrarem cursos de extensão para formação
básica para conselhos tutelares e de direitos da criança e do
adolescente.
Leia-se: Fonte de Recursos: Convênio 0110.002.000

Andros Renquel Melo Graciano de Almeida
Coordenador de Licitações

OF.  041

EXTRATO DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO
Processo: n° 525/2011;
Contratação direta com embasamento no art. 24 combinado com o art.
23, inciso II, alínea “a”, da Lei 8.666/93;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa ETIVA – Comunicação Visual;
Objeto: Restauração de 02 (duas) placas, sendo: 01 (uma) medindo
4,95m x 0,80cm, com lona impressa de alta resolução à base de solvente
incluindo substituição de uma barra de metalon e pintura da mesma e
01 (uma) medindo 1,70m x 1,00 com porte em chapa incluindo pintura,
remoção e troca de adesivos de sinalização em dupla face;
Valor: R$ 657,28 (seiscentos e cinqüenta e sete reais e vinte e oito centavos);
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí;
Data da Assinatura: 28-11-2011;
Assinatura: Elizeu Morais de Aguiar – Diretor-Geral do IDEPI

OF.  1054

IDEPIIDEPIIDEPIIDEPI     
  INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

  DO ESTADO DO PIAUÍ 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 217
ERRATA DO AXTRATO DO 3° TERMO ADITIV O AO CONTRATO
N° 010/2009 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011.

Onde se lê: CONCEIÇÃO MARIA BORGES CAVALCANTE; leia-se:
JOSÉ BEZERRA VERAS JÚNIOR.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FÁBIO DE MELO FIGUEIRAS
FUNDAÇÃO DE ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI

Teresina, 24 de novembro de 2011

MARCOS AURÉLIO P.R.G. SAMPAIO
Presidente da fundação dos esportes do Piauí - FUNDESPI

OF.  872

Extrato de Termo Aditivo
CONTRATO: 014/2009
OBJETO: Altera a classificação orçamentária e sua vigência para 30
de dezembro de 2011.
Fundamento Legal: Lei complementar  101/2000, Termos da Lei 8.666/
93 e a IN01/97 da STN.
SIGNATÁRIOS: Marcos Aurélio P.R.G. Sampaio e Normandes Silva Malta.

Teresina, 01 de dezembro de 2011

MARCOS AURÉLIO P.R.G. SAMPAIO
Presidente da fundação dos esportes do Piauí - FUNDESPI

OF.  901

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 261/2011
PROCESSO: AA.900.1.016180/11-40, ESPÉCIE: Termo de contrato nº
261/11, celebrado entre a Secretária de Saúde do Piauí e a empresa SIEMENS
LTDA., celebrado em face da Dispensabilidade de Licitação nº 257/2011-CPL/
SESAPI. OBJETO: Contratação de uma empresa em caráter de urgência para
a visita técnica e emissão de laudo relativo ao Estado dos mamógrafos dos
Hospitais de Floriano e Bom Jesus do Piauí. VALOR : R$ 16.363,00. DATA DA
ASSINATURA : 16.11.2011, DATA DO REGISTRO: 30.11.2011.
SIGNATÀRIOS: Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins, Secretária Estadual
da Saúde – pela Contratante; Empresa SIEMENS LTDA., Kleber
Douvaletis e Armando Correa Lopes Junior – pela Contratada.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSABILIDDE DE LICIT AÇÃO : nº 354/11, PROCESSO:
AA.900.1.030566/11-16, FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/
93. OBJETO: Aquisição em caráter de urgência DE 27 (VINTE E SETE)
LATAS DE NUTRIÇÃO COMPLET A USO ORAL E ENTERAL
ESPECIALIZADA  PARA DOENÇAS DE CRONH 400G (MODULEN
400G), PARA DAR CONTINUIDADE DO TRATAMENT O, PO 03
MESES PARA O PACIENTE ALLISON MARCELINO DA  SILVA,
TRAVES DO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.004971-0.
EMPRESA SELECIONDA: DISDROL DISTRIBUIDORA DE DROGAS
LTDA.. VALOR TOTAL : R$ 7.614,00. FONTE DO RECURSO: 100 –
Tesouro Estadual.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSABILIDDE DE LICIT AÇÃO : nº 355/11, PROCESSO:
AA.900.1.030525/11-07, FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/
93. OBJETO: Aquisição em caráter de urgência DE 06 (SEIS) UNDS DE
AMPOLAS DE RANIBIZUMABE 10MG/0,23ML (LUCENTIS) PARA O
TRATAMENTO POR UM PERIODO DE 03 MESES PARA OS PACIENTES
FRANCICO BRITO VERAS ATRAVES DO MANDADO DE
SEGURANÇA Nº2011.0001.004981-3 E FRANCISCO DE SOUSA
ATRAVES DO MANDADO DE SEGURANÇA Nº2011.0001.004917-
5.EMPRESA SELECIONDA: JORGE BATISTA & CIA LTDA. VALOR
TOTAL : R$ 6.784,47. FONTE DO RECURSO: 100 – Tesouro Estadual.

    LILIAN  DE ALMEIDA  VELOSO NUNES MARTINS
  Secretária de Estado dada Saúde do Estado do Piauí

OF.  125-B
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AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 21/2011 – DLCA/SEAD

PROCESSO: AA.002.1.001920/11-37
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE AERONAVES.
TIPO:  MENOR PREÇO.
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20/12/2011.
HORÁRIO:  10:00 horas( HORÁRIO DE BRASÍLIA)
EDITAL : disponível no site licitacoes-e.com.br
 INFORMAÇÕES: DLCA – Avenida Pedro Freitas, s/n, 2° andar, Bairro
São Pedro, em Teresina/PI. Telefone: (86)3216-1000 E-
mail:licitacao@sead.pi.gov.br,

RAIMUNDO RODRIGUES JÚNIOR
Pregoeiro – DLCA/SEAD
LÊDA LOPES GALDINO

DIRETORA DE LICIT AÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRA TIV OS

PAULO IVAN DA SILVA SANTOS
SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

OF.  780

GOVERNO DO PIAUÍ
Departamento de Estradas

de Rodagem do Piauí - DER/PI

AVISO  DE  LICIT AÇÃO
TOMADA  DE PREÇOS Nº. 004 / 2011

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Piauí - DER/PI, torna
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar a licitação acima
referenciada, na sala de licitação do edifício do DER/PI, no dia 22 (vinte e dois)
de dezembro de 2011, às 09:00 (nove) horas, de acordo com a Lei nº. 8666/
93 e suas alterações para Execução dos serviços de Pavimentação Asfáltica
em AAUQ em diversas Ruas na cidade de Picos - PI.

As empresas interessadas poderão obter o Edital de “Tomada de
Preços”, demais elementos e informações, bem como consultar os
documentos da licitação junto à Comissão Permanente de Licitação do
Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí – DER/PI, 2º andar do
Edifício Sede, situado na Av. Frei Serafim, No 2492, Centro, em Teresina,
Piauí, telefones: (86) 3216-5264; 3216-5265; 3216-5266 e fax: (86) 3221-1409.
Para adquirir o Edital completo, trazer um CD regravável para cópia.

Teresina, 05 de dezembro de 2011.

Adv. Marcos Carvalho Portela Santos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/DER/PI

Visto :
Engº Severo Maria Eulálio Filho
Diretor Geral do DER/PI

AVISO  DE  LICIT AÇÃO
TOMADA  DE PREÇOS Nº. 005 / 2011

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Piauí - DER/PI, torna
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar a licitação acima
referenciada, na sala de licitação do edifício do DER/PI, no dia 22 (vinte e dois)
de dezembro de 2011, às 10:00 (dez) horas, de acordo com a Lei nº. 8666/93 e
suas alterações para Execução dos serviços de Pavimentação Asfáltica em
CBUQ em diversas Ruas na cidade de Luís Corréia - PI.

As empresas interessadas poderão obter o Edital de “Tomada de
Preços”, demais elementos e informações, bem como consultar os
documentos da licitação junto à Comissão Permanente de Licitação do
Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí – DER/PI, 2º andar do
Edifício Sede, situado na Av. Frei Serafim, No 2492, Centro, em Teresina,
Piauí, telefones: (86) 3216-5264; 3216-5265; 3216-5266 e fax: (86) 3221-1409.
Para adquirir o Edital completo, trazer um CD regravável para cópia.

Teresina, 05 de dezembro de 2011.

Adv. Marcos Carvalho Portela Santos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/DER/PI

Visto :
Engº Severo Maria Eulálio Filho
Diretor Geral do DER/PI

OF.  032
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Agência de Desenvolvimento Habitacional

Termo Aditivo nº01 ao Edital nº 001/2011 que rege o
Processo Seletivo Simplificado para Contratação
por Tempo Determinado.

O Diretor Geral da Agência de Desenvolvimento Habitacional
do Estado do Piauí - ADH/PI , no uso de suas atribuições legais, torna
a público as seguintes modificações ao Edital nº 001/2011 do Processo
Seletivo Simplificado para Contratação por Tempo Determinado:

1. Com relação ao item 10.1 do Edital nº 001/2011, ONDE SE LÊ:

“A 1º etapa consistirá em uma prova objetiva a ser realizada na sede da
ADH/PI, localizada na Av. José dos Santos e Silva, nº1155, Centro, no
período da TARDE do dia 17/12/2011, com início às 14:00 horas e terá
duração máxima de 3 (três) horas. A 2º etapa consistirá em análise
curricular, devendo os candidatos entregarem seus títulos no ato do
pedido de inscrição (Tabela de Pontuação em anexo). O resultado final
do certame será divulgado até o dia 06/01/12.”

LEIA-SE:

“A primeira etapa consistirá em uma prova objetiva a ser realizada em local
a ser divulgado posteriormente no site da ADH/PI (www.adh.pi.gov.br),
no período da TARDE do dia 14/01/12, com início às 14:00 horas e terá
duração máxima de 3 (três) horas. A 2º etapa consistirá em análise curricular,
devendo os candidatos entregarem seus títulos no ato do pedido de
inscrição (Tabela de Pontuação em anexo). O resultado final do certame
será divulgado até o dia 03/02/12.”

Ficam mantidas as demais disposições do Edital.

Teresina, 05 de dezembro de 2011.

Gilberto Gomes de Medeiros
Diretor Geral da ADH-PI

OF.  1185

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

Extratos de Termo Aditivos de Contratos – 2011

Referência: Termo Aditivo Nº07 Contrato Nº215/08–Proc. Nº 16.814/08
Contratante: Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí.
Contratada: OTL Obras Técnicas Ltda.
Objeto Contratual: Execução dos Serviços de ampliações e melhorias do
sistema de abastecimentos d’água em municípios que integram o Consórcio
Regional de Saneamento do Sul do Piauí - Coresa, Compreendendo: o
Lote I – Antonio Almeida.
Objeto do Aditamento: execução de serviço extra no valor de R$ 18.157,96
(dezoito mil, cento e cinquenta e sete reais e noventa e seis centavos),
conforme planilha, ficando o contrato original no valor de R$ 577.200,12
(quinhentos e setenta e sete mil, duzentos reais e doze centavos).
 Data da Assinatura: 01.12.11.
Assinam: José Dias de Castro Neto (pela Contratante) e Salatiel
Stanford Freire (pela Contratada).

Referência: Termo Aditivo Nº06 Contrato Nº218/08–Proc. Nº 16.814/08
Contratante: Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí.
Contratada: OTL Obras Técnicas Ltda.
Objeto Contratual: Execução dos Serviços de ampliações e melhorias do
sistema de abastecimentos d’água em municípios que integram o Consórcio
Regional de Saneamento do Sul do Piauí - Coresa, Compreendendo: o
Lote V – Landri Sales.
Objeto do Aditamento: execução de serviço extra no valor de R$ 137.415,61
(cento e trinta e sete mil, quatrocentos e quinze reais e sessenta e um
centavos), ficando o contrato original no valor de R$ 797.638,90 (setecentos
e noventa e sete mil, seiscentos e trinta e oito reais e noventa centavos).
  Data da Assinatura: 02.12.11.
Assinam: José Dias de Castro Neto (pela Contratante) e Salatiel
Stanford Freire (pela Contratada).

OF.  936

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
HOSPITAL REGIONAL  CHAGAS RODRIGUES
PIRIPIRI-PI

RETIFICAÇÃO DE CONTRA TO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO N°085/2011
CARTA CONVITE Nº 026/2011

Assinatura em 28 de novembro de 2011
Publicado em 28/11/2011, no mural do Hospital, nos termos do art. 28, Parágrafo
Único da Constituição do Estado, combinado com a Lei Federal n. 8666/93.
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL  CHAGAS RODRIGUES,
com sede na Avenida Dr. Pádua Mendes, na cidade de Piripiri  no
Estado do Piauí, representada neste ato pelo seu Diretor Geral o Sr.
LUCIANO CARDOSO MENDES , portador da Carteira de Identidade
nº 1.589.864/SSP/PI, C.P.F. nº 771.712.923-04.
CONTRATADO:    GD INDÚSTRIA E COMÉRCIO E CONFECÇÕES E
ACESSÓRIOS LTDA  inscrita no CNPJ sob o nº 11.225.889/0001-21,
com sede e Fórum na cidade de Teresina Estado do Piauí, na Rua Tote Carvalho
- número 365 – Bairro – Monte Castelo Teresina - PI – CEP – 64.017-390 -Estado
do Piauí, denominada daqui por diante Contratada, neste ato representado por
seu Representante Legal, Giselle Mendes Teixeira, portador da Careira de
Identidade nº 5.021.422 – SSP-PI CPF nº 026.947.683-22.
VIGÊNCIA:  Conforme solicitação de ordem de compra.
OBJETO: Aquisição de GERADOR A DIESEL DE 75KVA INSTALADO
para o Hospital Regional Chagas Rodrigues no município de Piripiri.
VALOR : R$ 71.100,00 (setenta e um mil e cem reais).
PROCESSO: 026/2011              MODALIDADE: CARTA CONVITE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
CONTRATO N°086/2011

CARTA CONVITE Nº 025/2011
Assinatura em 07 de novembro de 2011
Publicado em 07/11/2011, no mural do Hospital, nos termos do art. 28, Parágrafo
Único da Constituição do Estado, combinado com a Lei Federal n. 8666/93.
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL  CHAGAS RODRIGUES,
com sede na Avenida Dr. Pádua Mendes, na cidade de Piripiri  no
Estado do Piauí, representada neste ato pelo seu Diretor Geral o Sr.
LUCIANO CARDOSO MENDES , portador da Carteira de Identidade
nº 1.589.864/SSP/PI, C.P.F. nº 771.712.923-04.
CONTRATADO:    MARCÍLIO MA TOS SOUSA MEE inscrita no CNPJ
sob o número 05.872.694/0001-70, com sede e Fórum na cidade de
TERESINA Estado do Piauí, na Rua MILTON AGUIAR– número 2959/NORTE
– Bairro MEMORARE – CEP – 64.009-150 -Estado do Piauí, denominada daqui
por diante Contratada, neste ato representado pelo Sr. Marcílio Matos Sousa
Portador da RG nº  690 731SSP/PI, CPF nº 240.585.133-49.
VIGÊNCIA:  12 (doze) meses contados a partir da emissão da Ordem
de Fornecimento.
OBJETO: Aquisição de ENXOVAL PARA CENTRO CIRÚRGICO,
para o Hospital Regional Chagas Rodrigues no município de Piripiri.
VALOR : R$ 20.180,00 (vinte mil cento e oitenta reais).
PROCESSO: 025/2011              MODALIDADE: CARTA CONVITE

OF.  320

EXTRATO DO CONTRATO
Tomada de Preços nº. 002/2011
Processo Administrativo nº. 28/2011
Objeto: execução dos serviços de construção de Matadouro Público
com estrutura hídrica para corte de animais, através do Convênio nº.
059/2011, celebrado entre o Estado do Piauí e o Município de Paes
Landim, com interveniência da Secretaria Estadual de
Desenvolvimento Rural (SDR).
Partes contratantes: MUNICÍPIO DE PAES LANDIM (PI),
representado por seu Prefeito, Valdivino Dias de
Araújo; e ENGSERV CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA. - Bezerra
& Silva Construções e Projetos Ltda., CNPJ 11.935.813/0001-90,
representada por seu sócio, Francinaldo Moraes Bezerra.
Valor: R$ 155.012,05 (cento e cinquenta e cinco mil e doze reais e
cinco centavos)
Prazo de validade: 11 de março de 2012
Duração: 90 (noventa) dias
Informações adicionais: Sede da Prefeitura do Município, Rua Piauí,
230, Centro, CEP 64.710-000, Paes Landim (PI)

VALDIVINO DIAS DE ARAÚJO
Prefeito do Município

P. P.  13558
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DAS CIDADES

TERMO DE RETIFICAÇAO – JUSTIFICATIVA DE DISPENSA
PROC. ADM.: 45.000- 1022/2011.
Pelo presente Termo, fica RETIFICADA a Justificativa de Dispensa do
Contrato celebrado entre a Secretaria Estadual das Cidades e a Empresa
Oficina do Frio, Publicado no Diário oficial do Estado do Piauí em 28 de
outubro de 2011, nº. 204, p. 6, para prestação dos serviços de manutenção,
remanejamento e instalação dos aparelhos de ar condicionados a serem
utilizados na nova sede da SECID, no que tange ao valor contratado;
onde se lê R$ 3.180,00 (três mil cento e oitenta reais), leia-se: R$ 5.280,00
(cinco mil duzentos e oitenta reais). PUBLIQUE-SE.
Teresina, 28 de novembro de 2011.
Merlong Solano Nogueira – Secretario Estadual das Cidades

EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE LICIT AÇÃO
MODALIDADE: Tomada de Preços nº. 010/2009. OBJETO: Contratação
de empresa para execução dos serviços de implantação de abastecimento
de água no município de Simões-PI.
PROC. ADM. Nº.: 45.000-979/2011.
JUSTIFICATIVA: Rescisão do contrato celebrado com a Empresa vencedora
e ausência de licitantes remanescentes aptas a serem contratadas.
DATA DA REVOGAÇAO: 29/11/2011.
Merlong Solano Nogueira – Secretário Estadual das Cidades

OF.  069

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA   DE  ADMINISTRAÇÃO - DEAD

O U T R O S

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS
DOADOR:ESTADO DO PIAUÍ ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, CNPJ nº 06.533.481/0003- 30.
DONATARIA:  FAZENDA DA PAZ, CNPJ nº 01.834.051/0001-81.
OBJETO: Doação de bem inservível, uma camionete L-200, marca: MMC,
ano: 2006, placa: LVM-0911, RENAVAM: 878907211, chassi:
93XJNK3406C643286, sendo a donatária entidade sem fins lucrativos,
legalmente reconhecida como de utilidade pública e mantedora de programa
de interesse social, voltando assim o bem desenvolver seus fins  públicos.
MODALIDADE : dispensa de licitação – art. 37, XXI, da Constituição
Federal, art. 17, II. “a”, § 4º e art. 26 da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO DE DOAÇÃO : 21 de
novembro de  2011.
SIGNATÁRIOS : pelo DOADOR: O Secretario de Administração, Dr.
Paulo Ivan da Silva Santos, e pela DONATÁRIA ao Coordenador Geral
da Fazenda da Paz, ao Sr.ª Célio Luis Barbosa.

OF.  2584

EXTRATO DO ESTATUTO DO INSTITUT O ANTONIO NONATO E
ASSEMBLEIA DE INSTITUIÇÃO E POSSE DA PRIMEIRA
DIRETORIA DENOMINAÇÃO : INSTITUTO ANTONIO NONATO
NOME FANTASIA : IAN.FINS: A associação será formada de um
número ilimitado de associados, que se disponham a viver os fins  e
objetivos da associação, OBJETIVOS : Promoção da ética; Organizar
e participar de seminários, eventos e congressos; Promover a
preservação do meio ambiente e o desenvolvimento sustentável e
outros. TEMPO DE DURAÇÃO : Indeterminado. REPRESENTAÇÃO:
Ao Presidente compete: Representar a Associação, em juízo e fora
dela. COMISSÃO RESPONSÁVEL: Raimundo dos Santo Junior; Naira
Jane da Costa Soares. LOCAL  DA ASSEMBLEIA : Rua urano 5212,
Vila Bandeirante II as 8:30 do dia 18 de dezembro de 2011.

P. P.  13557

EDITAL

Nailton Passos & Cia. Comércio de Petróleo – Posto Victória, torna
público que requereu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR, Licença de Operação, para comércio varejista de
combustível para veículos automotores na cidade de Cajueiro da Praia
– Piauí.

EDITAL

J. L. Carvalho da Silva – Posto Corujão III, torna público que requereu
da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR,
Licenças Prévia (LP) e de Instalação (LI), para comércio varejista de
combustível para veículos automotores na cidade de Piripirí  – Piauí.

EDITAL

Posto Rio Gurgueia Serviços e Comércio Ltda. – Posto Rio Gurgueia,
torna público que requereu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR, Licença de Operação –LO, para comércio a varejo
de combustível e lubrificantes para veículos automotores na cidade
de São Gonçalo do Gurgueia – Piauí.

EDITAL

Posto Piripiri Ltda. – Posto Piripiri,  inscrito no CNPJ n° 14.577.380/
0001-36, torna público que requereu da Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, Licenças Prévia e de Instalação, para
comércio varejista de combustível para veículos automotores na cidade
de Piripiri – Piauí.

P. P.  13560

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO DOS
EMPREGADOS EM ENTIDADE DE HABILIT AÇÃO,

REABILIT AÇÃO E READAPTAÇÃO DO
ESTADO DO PIAUÍ - SINTREAB

EDITAL DE CONVOCAÇAO
ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO

Pelo presente edital, ficam convocados os Empregados em
Entidade de Habilitação, Reabilitação e Readaptação do Estado do
Piauí - SINTREAB, nos termos do artigo 2.º, §1.º, II da Portaria 186/
2008 do MTE, CONVOCA todos os Empregados em Entidade de
Habilitação, Reabilitação e Readaptação do Estado do Piauí, para
participarem da Assembléia Geral que se realizará no Auditório do
Centro Integrado de Reabilitação – CEIR, situado na Avenida Higino
Cunha,, n.° 1515, bairro Ilhotas, no dia 21 de dezembro de 2011, às
16:00 horas primeira convocação e às 17:00 horas em segunda
convocação , para deliberar e discutir a seguinte pauta: 1) Fundação
do sindicato da categoria dos Empregados em Habilitação,
Reabilitação e Readaptação tendo como base territorial o Estado do
Piauí; 2) Aprovação do Estatuto Social; 3)Eleição, apuração e posse
da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal.

Teresina 02 de dezembro de 2011

DEYVES ALMEIDA  ECKHARDT
Membro da Comissão

OF.  243
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO PIAUÍ

EDITAL Nº 002/2011

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

O Secretário do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do
Piauí, no uso de suas atribuições legais, e com vistas ao atendimento de
necessidade temporária de excepcional interesse público, torna pública a
realização do Processo Seletivo Simplificado para contratação de 02 (dois)
Engenheiros Florestais, por tempo determinado, em Regime Especial,
observando o disposto do inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal, na
forma prevista na Lei Estadual n.º 5.309, de 17 de julho de 2003, tendo em vista
as alterações introduzidas pela Lei n.º 5.866, de 13 de julho de 2009.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Processo Seletivo realizar-se-á sob a responsabilidade da
Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí
- SEMAR, obedecidas às normas deste Edital.
1.2. O Processo Seletivo Simplificado visa à seleção de profissionais
de nível superior na área Engenharia Florestal, para preenchimento de
vagas no quadro desta Secretaria.
1.3. O presente Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano, contado
da data de homologação do Resultado Final, podendo ser prorrogado

EDITAL

Maria Elvira Dresdi de Bortolozzo, CPF nº 020.068.278-47; empresário,
proprietário da Fazenda Baixa Grande, totalizando 445,8714 ha;,
(Projetos Agrícolas), localizadas na zona rural do município de Antinio
Almeida – PI, torna público que requereu junto a SECRETARIA
ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS –
SEMAR, as Licenças Prévia – LP, de Instalação (LI) e desmate.

P. P.  13559

EDITAL

IMOBILIÁRIA  GARANTIA  LTDA., CNPJ- 02.252.675/0001-53, torna
público que requereu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos - SEMAM, a liberação da licença ambiental do tipo
Licença de Instalação (LI), destinada à implantação do loteamento
denominado “PROFESSOR WALL  FERRAZ”, localizado no bairro
Pedra Miúda, zona Empresaria Sul da cidade de Teresina(PI).

P. P.  13556

                                                 EDITAL

Carvalho  &  Fernandes   Ltda.     (Construtora  Carvalho),      C.P.N.J.
11.596.442/0063-61,  torna público que requereu à Secretaria de Meio
Ambiente  e Recursos Hídricos – SEMAR-PI,  as Licenças Prévia e  a de
Instalação, bem como a Outorga Preventiva para poço tubular com
utilização d’água no consumo humano, na zona urbana de Floriano –PI.

 Teresina, 23 de novembro de 2011

P. P.  13555

por igual período, uma única vez a critério da Administração Pública.
1.4. O Processo Seletivo Simplificado será constituído de duas etapas,
análise de Curriculum Vitae e entrevista.
1.5. A seleção será feita por uma Comissão Composta por funcionários
desta Secretaria.
1.6. A análise de Curriculum Vitae e entrevista, de caráter Eliminatório e
Classificatório, serão organizadas conforme apresentado no Item 4 deste Edital.
1.7. Serão oferecidas 02 (duas) vagas para profissional de nível superior
na área Engenharia Florestal, conforme Quadro 1.
1.8. Os classificados na ordem crescente do 3º ao 6º lugares constituirão
cadastro de reserva.

Quadro 1 – ÁREA, ESCOLARIDADE MÍNIMA  EXIGIDA  E VAGAS

2. ATRIBUIÇÕES E REMUNERAÇÃO INERENTES AO SERVIÇO

2.1. DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES
Orientar sobre os Conceitos, Práticas e Técnicas de Manejo Florestal
Madeireiro e Não-Madeireiro; Política Florestal; Fitogeografia e Biomas
do Brasil; Inventário Florestal; Sementes e Viveiros Florestais.
Silvicultura Brasileira; Ecologia e Manejo de Fragmentos Florestais;
Ecologia de Paisagem; Manejo de Bacias Hidrográficas; Recuperação
de Áreas Degradadas; Planejamento e Administração Florestal;
Geoprocessamento; Sistemas Agroflorestais; Tecnologia de Produtos
Florestais; Acesso e Uso de Produtos Florestais e Conflitos Sociais;
Controle e Monitoramento das Atividades Florestais; Extensão e
Fomento florestal; Biodiversidade e Conservação de Espécies
Florestais; Florestas e Mudanças Climáticas; Serviços Ambientais;
Certificação Florestal.
Orientar, avaliar e emitir pareceres para a aprovação de Planos de
Manejo Florestal Sustentável e autorização de supressão de vegetação
para fins de uso alternativo dos solos; orientar na prevenção e combate
a incêndios florestais, controle da produção e consumo de produtos e
subprodutos florestais e controle do comércio e transporte de produtos
e subprodutos florestais; orientar para a averbação de reserva legal,
monitoramento e controle da cobertura vegetal do Estado; desenvolver
sistema de dados e informações florestais e gerenciamento da reposição
florestal; analisar e emitir pareceres nos processos de licenciamento
das atividades florestais e outras atividades afins.

2.2. REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA
A remuneração será de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) mensais.
A carga horária mínima semanal será de 30 horas, conforme Decreto nº
12.851/2007 de 07de novembro de 2007.

3. INSCRIÇÕES
3.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento de todas as
normas e condições estabelecidas para o Processo Seletivo Simplificado
contido no Edital e Comunicados Oficiais, divulgados na imprensa e
no site www.semar.pi.gov.br, e tácita aceitação das mesmas, em relação
às quais não poderá alegar desconhecimento.
3.2. As inscrições serão realizadas no período de 07 a 23 de dezembro de
2011, no horário compreendido entre 8:00 hs e 13:00 hs, na Coordenação
de Gestão de Pessoas da SEMAR, localizado à Rua Treze de Maio, n° 307,
5º andar, Centro Norte, CEP 64.000-150, Teresina, Piauí.

�

ÁREA ESCOLARIDADE 

MÍNIMA EXIGIDA 

Nº DE 

VAGAS 
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Florestal 

Curso Superior em 

Engenharia Florestal 

02 Teresina 
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3.3. O valor da taxa de inscrição será de R$ 50,00 (cinqüenta reais) por
meio de boleto eletrônico gerado pelo site: www.sefaz.pi.gov.br/dar,
código da receita 122084-TAXA - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS HÍDRICOS, informando no campo observação:
taxa de processo seletivo engenheiro florestal.
3.4. No ato da inscrição, o candidato deverá:
3.4.1. Preencher ficha de inscrição fornecida pela SEMAR.
3.4.2. Apresentar documento de identidade original, com foto.
3.4.3. Fornecer as informações indispensáveis por ocasião do
preenchimento da ficha de inscrição, conferi-la e assiná-la,
responsabilizando-se civil e criminalmente por possíveis declarações
falsas, cujo conteúdo possa influir no resultado.
3.4.1. Apresentar o Currículum Vitae devidamente comprovado.
3.5. A ficha de inscrição deverá estar correta e totalmente preenchida
pelo candidato ou por seu procurador.
3.6.. Não serão aceitos pedidos de isenção total ou parcial de
pagamento do valor da taxa de inscrição.
3.7. O valor da taxa de inscrição não será devolvido em nenhuma hipótese.
3.8. A inscrição deverá ser feita pessoalmente ou por procurador
formalmente constituído com poderes especiais, não se aceitando
inscrição condicional por via postal, fac-símile (fax), via correio
eletrônico e/ou extemporâneas, sob qualquer pretexto.
3.9. No caso de inscrição por procuração, será exigida a entrega do
respectivo mandato com firma reconhecida, acompanhado de cópia
autenticada do documento de identidade do candidato e a apresentação
do documento de identidade original do procurador.
3.10. Deverá ser entregue uma procuração original com firma
reconhecida, por candidato, que ficará retida.
3.11. O candidato assumirá as consequências de eventuais erros
cometidos por seu procurador ao efetuar a inscrição.
3.12. A ficha de inscrição não será aceita se apresentar qualquer
rasura ou emenda.
3.13. O candidato assume todas as responsabilidades legais por
quaisquer declarações falsas prestadas. A SEMAR não se
responsabiliza por informações e endereços incorretos ou incompletos,
fornecidos pelo candidato ou seu procurador.
3.14. O candidato deverá estar ciente de que possuirá, na data da contratação,
a escolaridade mínima exigida, de acordo com o subitem 1.7. deste Edital.
3.15. A efetivação da inscrição implica a aceitação tácita das condições
fixadas para realização do Processo Seletivo, não podendo o candidato,
sob hipótese alguma, alegar desconhecimento das normas
estabelecidas no presente Edital.

4. SELEÇÃO
4.1. A análise de Curriculum Vitae e Entrevista serão realizadas no dia
03 a 06 de janeiro de 2012, a partir das 7:30 hs, na sede da SEMAR,
por ordem de recebimento da inscrição.
4.2. Será estabelecida a seguinte pontuação:

CRITÉRIO PONTUAÇÃO MÁXIMA
Curriculum Vitae 70 PONTOS
Entrevista 30 PONTOS
TOTAL 100 PONTOS

4.3. A análise de Curriculum Vitae e a Entrevista serão realizadas por
uma comissão de funcionários designadas por portaria do Secretário
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí,
considerando-se os seguintes aspectos:
4.3.1. A distribuição da pontuação na análise do Curriculum Vitae dar-
se-á em função da experiência profissional e da qualificação do
candidato, sendo considerados: (i) 5 (cinco) pontos por ano de
experiência, em trabalhos relacionados as atribuições descritas no item
2.1., limitados a 30 (trinta) pontos; (ii) 10 (dez) pontos caso o candidato
possua especialização na área de meio ambiente e 5 (cinco) pontos em
outra área de atuação; (iii) 20 (vinte) pontos para mestrado na área de meio
ambiente e 10 (dez) pontos em outra área; (iv) 40 (quarenta) pontos para
doutorado na área de meio ambiente e 20 (vinte) pontos em outras áreas.

4.3.2. A pontuação para qualificação não é cumulativa, sendo
considerado o maior grau de pós-graduação do postulante, sendo
limitada, portanto, a 40 (quarenta) pontos;
4.3.3. A atribuição de pontos da entrevista será efetuada considerando o
conhecimento técnico relacionado às atribuições destacadas no item 2.1.

5. DA CLASSIFICAÇÃO
5.1. Será classificado o candidato que obtiver maior quantidade de
pontos no somatório da análise de currículo e entrevista.
5.2. O candidato será classificado por ordem decrescente dos pontos
obtidos em Lista de Classificação Geral.
5.3. Em caso de igualdade de pontos na classificação entre dois
candidatos serão aplicados, sucessivamente, para efeito de
classificação, os seguintes critérios de desempate:
a) Maior pontuação na análise de currículo;
c) Ter maior idade em anos e meses e dias.

6. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
O resultado final do Processo Seletivo será divulgado, pela Secretaria
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, até o dia 13 de
janeiro de 2012.

7. DOS RECURSOS
7.1. O Recurso deverá ser devidamente fundamentado e dirigido à
Comissão Organizadora do Processo Seletivo, até 02 (dois) dias úteis
após a divulgação do Resultado Oficial.
7.2. Os candidatos deverão encaminhar os recursos em 02 (duas) vias.
7.3. Os Recursos deverão ser encaminhados à Comissão Organizadora do
Processo Seletivo Simplificado, que terá 03 dias úteis para a apreciação.

8. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO
8.1. A contratação dar-se-á por ordem de classificação.
8.2. No ato da contratação, deverão ser comprovados os seguintes requisitos:
a) Ser brasileiro (a) nato (a) ou naturalizado (a);
b) Estar quite com as obrigações eleitorais;
c) Estar quite com as obrigações militares, se do sexo masculino;
d) Possuir os documentos comprobatórios da Escolaridade Mínima
Exigida constante do Quadro 1 deste Edital;
e) Possuir registro junto ao Conselho de Classe da sua área de formação;
8.3. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados
no subitem 8.2. deste Edital e daqueles que vierem a ser estabelecidos
impedirá a posse do candidato.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas neste Edital.
9.2. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado se completará com
o atendimento de todas as exigências do presente Edital.
9.3. A falsidade de afirmação e/ou documentos, ainda que verificada
posteriormente à realização do Processo Seletivo, implicará eliminação
sumária do candidato, sendo declarados nulos de pleno direito a
inscrição e todos os atos decorrentes, sem prejuízos a eventuais
sanções de caráter judicial.
9.4. Os classificados no processo seletivo só serão contratados após
a devida publicação do ato comprobatório da classificação final, no
Diário Oficial do Estado.
9.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão encarregada do
Processo Seletivo Simplificado.

Teresina (PI), 02 de dezembro de 2011.

Prof. DALTON MELO MACAMBIRA
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

OF.  1108


